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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, com 

pedido liminar, impetrado pela Defensoria Pública em favor de VALDEMAR 

LUEDTKE, contra v. acórdão proferido pelo eg. Tribunal de Justiça do Estado 

de Santa Catarina, nos autos da apelação criminal n. 

0000002-11.2016.8.24.0019.

Depreende-se dos autos que o paciente foi condenado, em primeira 

instância, às penas de 7 (sete) meses de detenção, em regime inicial aberto, e ao 

pagamento de 11 (onze) dias-multa, como incurso no artigo 306, § 1º, I, da Lei n. 

9.503/1997 (fls. 115-118).

Inconformada, a defesa interpôs recurso de apelação perante o eg. 

Tribunal de origem, que, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo 

defensivo para reduzir a pena do paciente para 6 meses de detenção, em regime 

aberto, mais pagamento de 10 dias-multa, mantida a proibição para dirigir veículo 

automotor pelo prazo de 2 meses, substituída a pena corporal por prestação 

pecuniária, consistente em um salário mínimo vigente à data dos fatos, consoante 

voto condutor do v. acórdão de fls. 184-192.

Dai o presente writ, onde a impetrante alega, em síntese, a 

ocorrência de constrangimento ilegal na substituição da pena corporal por pena 

pecuniária.

Requer, assim, a concessão da ordem para que seja substituída a pena 

corporal apenas por multa, nos termos do § 2º do art. 44 do Código Penal.
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O pedido liminar foi indeferido às fls. 198-200.

Informações prestados às 204-205.

O Ministério Público Federal, às fls. 233-236, manifestou-se pela 

denegação da ordem, em parecer assim ementado:

"HABEAS CORPUS. ART. 306 DO CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO. CONDENAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA 
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR UMA PENA RESTRITIVA 
DE DIREITOS CONSISTENTE EM PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. 
DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO. SUBSTITUIÇÃO DA 
PENA DETENTIVA POR MULTA. INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 
171/STJ. Parecer pela denegação da ordem" (fl. 233).

É o relatório.

Decido.

A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado pela 

Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no sentido de não 

admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso adequado, 

situação que implica o não conhecimento da impetração, ressalvados casos 

excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade apta a gerar 

constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de ofício.

Dessarte, passo ao exame das razões veiculadas no mandamus.

Inicialmente, cumpre asseverar que a via do writ somente se mostra 

adequada para a análise da dosimetria da pena se não for necessária uma análise 

aprofundada do conjunto probatório e caso se trate de flagrante ilegalidade. Vale 

dizer, “o entendimento deste Tribunal firmou-se no sentido de que, em sede de 

habeas corpus, não cabe qualquer análise mais acurada sobre a dosimetria da 

reprimenda imposta nas instâncias inferiores, se não evidenciada flagrante 

ilegalidade, tendo em vista a impropriedade da via eleita" (HC n. 39.030/SP, 
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Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves, DJU de 11/4/2005).

Transcrevo, para melhor delimitar a quaestio, os seguintes trechos 

do v. acórdão impugnado, quanto à dosimetria, in verbis:

"Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, e, 
considerando que o artigo 46 do aludido diploma legal autoriza a substituição 
da pena por prestação de serviços à comunidade - pena substitutiva eleita pela 
magistrada a quo -, apenas nas sanções corporais superiores a 6 (seis) meses, 
substitui-se a pena privativa de liberdade pela prestação pecuniária, 
consistente no pagamento de 01 (um) salário mínimo vigente à data dos fatos" 
(fls. 191-192).

Assim, da análise dos excertos acima transcritos, mostra-se correto 

o v. acórdão impugnado, tendo em vista que se encontra em consonância com o 

entendimento estabelecido nesta Corte Superior de Justiça, no sentido de que "(...)  

em  se  tratando  de  delito  previsto  em lei especial, constando  do  preceito 

secundário do tipo a cominação cumulativa de pena   privativa  de  liberdade  

com  pena  pecuniária,  inviável  a substituição  da pena corporal por multa. 

Inteligência da Súmula 171 do STJ" (HC n. 401.198/SC, Quinta Turma, Rel. 

Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe de 25/8/2017).

Tal entendimento, aliás, encontra-se consolidado no âmbito desta 

Corte Superior, inclusive no enunciado n. 171 da sua Súmula, que dispõe, verbis: 

"Cominadas cumulativamente, em lei especial, penas privativa de liberdade e 

pecuniária, é defeso a substituição da prisão por multa".

Nesse sentido, confira-se:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. CONVERSÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE EM PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. PENA 
SUPERIOR A 1 (UM) ANO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
DISCRICIONARIEDADE NA ALTERNATIVIDADE 
SANCIONATÓRIA. ORDEM NÃO CONHECIDA.

[...]
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3. Assim, condenado o paciente a uma pena superior 
a 1 (um) ano, poderá o magistrado, observando a conveniência e a 
oportunidade da substituição, e atendendo o preceito legal, 
substituir a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva 
de direito e multa, ou, duas penas restritivas de direito, sendo 
defeso a substituição da pena corporal por multa, quando em lei 
especial a pena privativa for cominada cumulativamente com 
pena pecuniária. Inteligência da Súmula 171 do STJ.

4. No caso, não se observa constrangimento ilegal a 
justificar a concessão do habeas corpus de ofício, porquanto a 
substitutividade da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direito, insere-se dentro de um juízo de discricionariedade do 
julgador, atrelado às particularidades fáticas do caso concreto e 
subjetivas do agente, somente passível de revisão por esta Corte 
no caso de inobservância dos parâmetros legais ou de flagrante 
desproporcionalidade. Precedentes do STF e STJ.

5. Habeas Corpus não conhecido." (HC n. 
313.675/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJe de 
9/12/2015).

"AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  
PENAL  E  PROCESSO  PENAL. SUBSTITUIÇÃO  DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS DE 
DIREITOS.  PRETENSÃO  DE  CONVERSÃO  DA  PENA  
CORPORAL   EM UMA PENA SUBSTITUTIVA   E   MULTA.  
IMPOSSIBILIDADE.  PRETENSÃO  DEDUZIDA  EM 
DESACORDO COM A SÚMULA 171 DESTA CORTE. RECURSO 
ESPECIAL IMPROVIDO.

1.  Em  se tratando de delito previsto em lei especial, 
constando do preceito secundário do tipo a cominação cumulativa 
de pena privativa de  liberdade  com  pena pecuniária, inviável a 
substituição da pena corporal por multa. Inteligência da Súmula 
171 do STJ.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp n. 
1.750.730/RS, Sexta Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de Assis 
Moura, DJe de 9/12/2015).

Diante de tais considerações, portanto, não se vislumbra a existência 

de qualquer flagrante ilegalidade passível de ser sanada pela concessão da ordem 

de ofício.

Ante o exposto, não conheço do habeas corpus.
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P. e I.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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